
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº ________________ DE 2021 

AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 

Institui “A Semana de Orientação sobre a 

Toxoplasmose”. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º    Fica instituída, no âmbito do Estado do Amazonas, “A Semana de Orientação sobre a 
Toxoplasmose”, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de agosto. 

Art. 2º      A Semana de Orientação sobre a Toxoplasmose tem como objetivo: 

I – debater assuntos relacionados com a toxoplasmose; 

II – promover a troca de experiências e informações sobre o assunto entre profissionais, pacientes, 
sociedade em geral; 

III – abrir espaço para os profissionais ligados à área da saúde, apresentarem novos estudos e 
pesquisas sobre a toxoplasmose. 

Art. 3º    O Poder Executivo poderá estabelecer normas necessárias para o fiel cumprimento desta 
Lei. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro 

de 2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que visa instituir “A Semana de 
Orientação sobre a Toxoplasmose”. 

A Toxoplasmose, popularmente conhecida como doença do gato, é uma doença infecciosa 
provocada pelo protozoário Toxoplasma gondii (T. gondii), que possui como hospedeiro definitivo os 
gatos e intermediários as pessoas. Entretanto, a culpa não é do gato e a população necessita de orientação 
sobre a doença. 

Os gatos, tanto selvagens quanto domésticos, são os únicos hospedeiros definitivos (liberam 
parasitas no ambiente capazes de infectar), outros animais, incluindo humanos, são hospedeiros 
intermediários (ou seja, somente se contaminam). 

Apenas 1% (um por cento) dos gatos transmite a Toxoplasmose. Para isso, eles precisam estar 
doentes e, principalmente, na fase de eliminação dos oocistos. Quando um gato ingere uma presa 
infectada (ou outra carne crua infectada), o parasita é liberado no trato digestivo do gato. Os organismos 
então se multiplicam na parede do intestino delgado e produzem oocistos (local de desenvolvimento do 
parasita) e são então liberados em grande número nas fezes do gato. 

Importa salientar que adquirir a toxoplasmose de gatos é muito raro e o animal não é a principal 
fonte de transmissão da doença. Geralmente, o felino que contraiu a doença irá eliminar os oocistos 
apenas uma única vez e por apenas 15 (quinze) dias durante toda a sua vida. Para que o ser humano se 
contamine é necessário ter contato direto na boca com as fezes infectadas do gato, após 48 (quarenta e 
oito) horas que o animal defecou, caso contrário, os “ovinhos não germinam” e o ciclo não se completa. 

As principais formas de contaminação ocorrem pela ingestão de carne crua ou mal-passada, 
legumes, verduras e frutas mal lavados. A Organização Mundial da Saúde – OMS estima que 50 
(cinquenta) a 60% (sessenta por cento) da população mundial adulta já foram infectadas com 
Toxoplasmose.  

A falta dessa informação acaba gerando abandono e maus-tratos dos bichanos por muitas 
pessoas que acreditam no mito que todos os felinos carregam a doença.    

Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou 
ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o 
valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro 

de 2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 
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